
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO N°2 7 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

SÚMULA: "DECRETA O RECESSO DE FINAL DE ANO NA 
CÂMARA DE VEREADORES DE SALGADO FILHO/ PR, DO DIA 
23 DE DEZEMBRO DE 2025 A 02 DE JANEIRO DE 2026, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

MARCELO JOÃO BARILI, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelos artigos 30, inciso li da Lei Orgânica do Município e do artigo 32 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Salgado Filho/ PR: 

DECRETA: 

Art. 1 °. Fica decretado recesso administrativo nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores de Salgado Filho, de 23 de dezembro a 02 de janeiro de 2026 do 
corrente ano, em virtude das comemorações do Natal e Ano Novo, não tendo expediente 
administrativo na secretaria neste período. 

Parágrafo único: Caso algum serviço administrativo interno no período do 
recesso se tornar necessário, os servidores poderão ser chamados mediante a 
comunicação do presidente, a voltar a desempenhar as suas funções normalmente. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria da Câmara Municipal de Salgado Filho/ PR, em 16 de dezembro de 
2025. 
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' T 1 \J-JV & J\ - B Cúu.. 2,Á 
~ lo João Barili 

Presidente da Câmara Municipal Salgado Filho-PR 

Rua Rui Barbosa, 60 • 
Centro I Cep 85620-000 11 146 1 3564.1672 ~ camarasalgado@hotmail.com ...; camarasalgadofilho.pr.gov.br 
Salgado Filho/ PR 
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CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETO LEGISLATIVO N•27 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

DECRETO LEGISLATIVO Nº27 DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2025 

SÚMULA: ''DECRETA O RECESSO DE FINAL 
DE ANO NA CÂMARA DE VEREADORES DE 
SALGADO FILHO/PR, DO DIA 23 DE 
DEZEMBRO DE 2025 A 02 DE JANEIRO DE 
2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

MARCELO JOÃO BARILI, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos artigos 30, inciso II da Lei 
Orgânica do Município e do artigo 32 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Salgado Filho/PR: 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretado recesso administrativo nas 
dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Salgado 
Filho, de 23 de dezembro a 02 de janeiro de 2026 do corrente 
ano, em virtude das comemorações do Natal e Ano Novo, não 
tendo expediente administrativo na secretaria neste período. 

Parágrafo único: Caso algum serviço administrativo interno 
no período do recesso se tomar necessário, os servidores 
poderão ser chamados mediante a comunicação do presidente, 
a voltar a desempenhar as suas funções normalmente. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Secretaria da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, em 16 
de dezembro de 2025. 

MARCELO JOÃO BARILI 
Presidente da Câmara Municipal Salgado Filho-PR 

Publicado por: 
Carla Luciane Barcarol 

Código ldentificador:3261 C29D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 18/ 12/2025. Edição 3430 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.corn.br/amp/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
POOl!lll Ll!GISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO N•z7 DE 1 6 DE DEZEMBRO OE 20 25 
SÚMUL.A: "'DECRETA O RECESSO OE F1NAL DE ANO NA CÁMÃRA OE YERE.40QltES DE SALGADO 
F1t.HOIPR, 00 OIA 23 OE OEZEMBRO OE 2025 A 02 OC JANEIRO OE 2026, E OÁ OUTR.,1.$ 
PROVloiNCtAS". 

MARCELO JOÃO BARILI, no uso de suas atribuições lqals que lhe do conferidH 
pelos artigos JO, Inciso li da Le1 Or11Sn1ca do Munlc.1plo e do artlao 32 do Re-wtment o In terno da 
C.imara Mun1c.tpail de Salgado Filho/ PR: DECRETA: 

Art. 1 •. Fb decretado recesso admlntst rattvo nas depe-ndê,ctas da C6,nara 
Munk.lpal de VerNidorfl de S.t1odo F ilho, de 23 de dt-zembro • 02 de J.,....fro de 2026 do 
corrente ano, em virtude das comemot"açón do Natal e Ano Novo, nao tendo e.xpedJente 
administrativo na secreu,,rta Oflte penodo. 

Paràvato único: Caso algum ~nolço administrattvo Interno no perk>do do re-cesso 
se tornar neceu,rlo , os servldorH poderio ser chamados mediante • comunkaçio do 
pre sidente, a voltar a desem~har as suas funçõe-s normalme,nte. 

Art. 2•. Este Decreto entrará cm vigor na data do s.ua public.açlo. 
Secretaria da Cl.mara Mwlk.lpal de Salgado Ftlho/PR, em 16 de dezembro de 2025. 

Marcelo Jo&o Barttl • Prffldent• da Clmara Munktpal saataacto 1"1lho·PR 

'a) CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
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EXTRATO OE .....,_,,HOEHIV.ÇAO OE Al.lMEHTAÇAO E/OU TIIAHSl'OtlW 

DESPESAS COM PASSAGENS TERRESTRES E AtREAS H • -42/2025 
..._RA MUHKP4L. OE SALGADO FILHO 

NOME ACAIA SUGARI FUNÇAO: VEREADOR 

DESTINO BRASILIA • DISTRITO FEDERAL 
SOUCrTACAO COHCEtHDA 

( x I SOUCrTA~O OE uuuwu 
( ) SOLICITAÇÃO DE INDENIZAÇÃO OE ALIMENTAÇÃO [ / OU TRANSPORTE 
1 x I SOllCtT A.CÃO OE DESPESAS COM PASSAGENS TERRESTRES OU AtREAS 

P&rtld~ç.lo no lnterc.lmblo Lqblalivo (09/12/2025 • 11112/2025), promovido pelo Centro de 
Formaçlo, Tr.,lnam.nto e ~elçoamento da Cimara dos Deputados. AUdlfncla com o 
Deputado Fl!'dera\ Geraldo Gabriet Mendn para sollcn..Ar a destlnaçlo de recunos fin.-.celros 

MOTIVO p,.,a ai squintes finalidades: aquisiç.io de maquinários pata • tmplamentiliçio do Pr01rama 
Pau""ha A.tricota; aqutslçio dr maquinários P'r• a s«r.-tarfa Munkipal e,., Mrlo Arnb"mte; 
rt'forma do t lnáslo de nportn do Col~o Munklpa\ Protnsora Jact MM"ta LCIP"'5: aquislçio M 
um ve1eulo para a CimAra Munlc.lpal e recursos para area da s.aúde do nouo município. 

PERIOOO DA VIAGEM 08/12/2025 A 12/1212025 

NÚMERO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS/VALOR 04 DlÁRlAS E 16:00 HORAS/VAl.Ofl: RS 3.500,00 

IHDENa.AÇAO AUMENTAÇAO/lll4HSPORTE AI.IMEl<TAÇÃO, RS TIW<SPOIITr, RS CONCEOIOASJVJJ.OR 

DESPESAS PASSAGEM T ERRESTRE/AtREA RS 1.100,00 

VALOR TOTAL RS ◄.600,00 

DOAÇÃO DE 
ÓRGÃOS 

Além de salvar vidas, um único doador pode beneficiar várias 
pessoas, que recebem órgãos como coração, fígado e rins, ou 

tecidos, como córneas e pele. Esse ato de solidariedade 
também pode trazer alivio e um novo sentido para as famílias 
que perdem um ente querido, transformando a dor em vida. 

Seja um doador, 
comunique a sua família 


